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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 

Palácio 11 de Outubro 

AUL  

O Presidente da Caseara Ru ipal de Banto 00~1. 
'es 

• 5/ UM que a Cínara Municipal aprovou e eu 
promulgo seguinte autolução 

A.T. 1* - 2 outorgada a Medalha Ariatidies Bertu. 
ol" ao cidadão CLÁIDIO PAMETTI. 

L as, aQ m A distin;ao 	de que trata o 
artigo anterior será outorgada seguindo-se o disposto no Do-
ereto Legislativo no 04/83, de 10 de dezembro da 1983. 

À. 3Q . Revogadas as disposições em oontrírio, 
solução entrarã em viger na data da sua promulgatio. 

WIIIINST2 DA nsiDts.JIA, DA C2JUM MUNICIPAL DE 
V5i12.0adS, em primeiro de agosto de mil novecentos • oitenta 
e cinco,. 
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